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"Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de

R$17 4.251,92 e dá outras providências."

OLÍWO QUINTÃO WDIGAL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES, ESTADO DE

MINAS GERAIS, FAÇO SABER; QUE A AMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A

SEGUINTE LEI:

ArL1e. Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$17 4.251,92 (Cento e

setenta e quatro mil duzentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavosJ, destinado a atender as despesas

com'Conh.ato de Ratcio pora participoção no Consórcio Intermunlcipal Multissebrtal do Yole do Piranga -

CINIVALPI', no órg§o " Prefeitura Municipol de Presidente Bernardes" conforme seguinte detalhamento:

Unidade 02: Departamento de Adminístraçõo e Planejomento

o

t

Subunídade 07: Deportamento de Administração e Plonejomento

Função 04: Administração

Subfunção 122: Administração Geral

Programa 002: Gestão de Qualidade

Atividade 2.0090: CONTRATO DE RATEIO - CIMVALPI ADMINISTRA çÃo
Elemento 3.1.71.70: Rauio PeIa Participação Em Consórcio Público 10.474,10

Elemento 3.3.71.70: Rateio Pela Participoçõo Em Consórcio Púhlico 5.958,30

Elemento 4.4.71.70: Rateio Pela Participoção Em Consórcio Público 19.718,88

Somo 36.151,28

Unidade 09: Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente

Subunidode 07: Departamento de Agropecuáia e Meio Ambiente

Função 78: Gestão Ambiental

Subfunção 542: Controle Ambiental

Programa 074: Ambiente é o Meio

Atividade 2.0091: CONTRATO DE RATEIO - CIMVALPI RESíDUO SÓLIDOVAR

Elemento 3.3.71.70: Rateio PeIa Participação Em Consórcio Público 6.100,64

Soma 6.100,64

Unidade 09: Depo rtamento de Agropecuária e Meio Ambiente

Subunidade 01: Depa rtamento de Agropecuária e Meio Ambiente

Função 78: Gestõo Ambiental

Subfunção

Programa 074: Ambiente é o Meio

Atividode 2.0092: CONTRATO DE RÁTEIO - CIMVALPI RESíDUO SÓLIDO URB

Elemento 3.3.71.70: Rateio Pelo Porticípação Em Consórcio Público 120.000,00

Soma 120.000,00
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Unidade 09: DepartnmentD de Agropecuária e Meio Ambiente
Subunidade 07: Deportomento de Agropecuório e lúeio Ambiente

Função 20: Agricultura
Subfunção 609: Defesa Agropecuáia
Programo 015: \gropecuáio "Nossa Riqueza"

Atividade
Elemento 3.1.71.70: Rateio Pela Participoção Em Consórcio hiblico 4.016,98

Elemento 3.3.71.70: Rateio PeIa Participação Em Consórcio Público 7.983,02

Soma 12.000,00

ArL2s. Para atender ao que prescreve o artigo anterior, seÉ uülizado, como fonte de recurso, o
cancelamento de dotaçôes constantes do Orçamento Municipal de 2022.

Art3q. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar até o limite de 30,0090

(trinta por cento) o valor fixado no presente crédito especial, nos termos preüstos no inciso I do arL 7a

e §10 do arL 43, da Lei Federal n' 4.32O, de 17 de março de t964.

Art4q. Fica incluído nos Anexos da Lei 02a/2021, de 04 de novembro de 2021, que dispõe sobre o

Plano Plurianual de Invesümentos e da Lei 0t4 /2021, de 05 de julho de 2021, que dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias do presente exercício, as ações criadas no art. 1q desta lei.

ArLSs. Revogadas as disposições em contrário, estâ Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes,2l de fevereiro de 2O22.
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2.0093: CONTRATO DE RATEIO - CIMVALPI SIM

Prefeito Municipal


